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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2023 - SRP 

 
A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DO DESPORTO ESCOLAR - CBDE, associação de fins não econômicos, de 
caráter desportivo educacional, CNPJ nº: 03.953.020/0001-75, com sede na SBN, Quadra 2, Bloco F, Edifício 
Via Capital, Salas 1401 a 1414, Brasília-DF, CEP: 70.040-020, neste ato representado por seu Presidente o 
Sr. Antônio Hora Filho, brasileiro, portador da carteira de identidade nº 704168 SSP/SE e CPF nº 

498.432.145-87, residente e domiciliado em Aracaju/SE e por seu 1º Vice-Presidente o Sr Robson Lopes 
Aguiar, brasileiro, portador da carteira de identidade nº 1342353 SSP/DF e CPF nº 554.034.251-87, 
residente e domiciliado em Brasília/DF, considerando o julgamento do Processo Seletivo na modalidade 
de Pregão Eletrônico nº 027/2023, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº  033/2023,  RESOLVE 
registrar os preços da empresa 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMATICA LTDA, empresa com sede 
na ROD. DARLY SANTOS, 4000 - GALPÃO 01 -B – SALA 24 - VILA VELHA – ES – CEP: 29.103-300, Telefone 
(061) 3425-1117 E-mail: comercial@3dprojetosdf.com.br CNPJ n° 07.766.048/0002-35 neste ato 
representada por Antonio Clemilton do Nascimento Silva, brasileiro, com RG nº 1.648.040 – SSP/DF, e 
CPF/MF nº 781.499.911-15, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento 
de Contratações da CBDE, e em conformidade com as disposições a seguir: 
  
1. DO OBJETO 
1.1 A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 
ESPECIALIZADAS PARA AQUISIÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E ACESSÓRIOS 
(NOTEBOOK, CABO, TV, SUPORTE, CASE), visando atender às necessidades da Confederação Brasileira do 
Desporto Escolar, conforme especificações técnicas constantes no edital 27/2023-SRP e seus anexos. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 
 

LOTE 01 – EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNIDADE QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

CABO HDMI 
Cabo HDMI 2.0 Ultra HD 3D 4K. ESPECIFICAÇÕES 
(Cabo HDMI 2.0 Resoluções em 4k @ 
50/60(2160p), que significa 4 x mais definição 
de qualidade do que os 1080p/60 de resolução 
de vídeo; 60 Fps; Plug and Play; SUPORTA (3D; 
Canal de ethernet HDMI; Retorno de áudio; 
Resolução 4K; 20 Metros. 

Item 153 R$ 82,73 
R$ 

12.657,69 

2 

NOTEBOOK 
Notebook com Sistema Operacional Windows 
10 ou 11 versão PRO, Processador 8º Geração 
Intel® Core™ i5 ou superior. Disco SSD de 256 
GB ou superior. Processador Gráfico: Intel HD 
Graphics integrado. Memória no mínimo 8GB 
DDR4 2133 MHZ expansível até 32 GB no 
mínimo. Tela mínima de 15.0" LED Full HD LED 
(1920 x 1080). Conectividade: WiFi 802.11 b/g 

Item 141 R$ 3.560,00 
R$ 

501.960,00 
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/n ou 1X1 AC +Bluetooth 4.0 LAN: Ethernet 
10/100/1000 - Webcam Integrada. Teclado 
Português BR TouchPad com função multi-
toques. Portas: com pelo menos 3 USB - 1 x 
HDMI ou mais, 1X Displayport ou mais, leitor de 
cartão multimídia MicroSD. Áudio: Fone de 
ouvido e Microfone. Bateria: no mínimo de 2 
Células Deverão ser apresentadas as seguintes 
certificações do produto: EPEAT na categoria 
Silver ou superior, Compatibilidade para o 
Sistema Operacional Ofertado (HCL) e Energy 
Star 6.1 ou superior ou que atenda a Portaria 
170 de Abril de 2012 do Inmetro. 

VALOR TOTAL 
R$ 

514.617,69 

 
LOTE 02 – TV, SUPORTE E CASE 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNIDADE QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

SMART TV 4K 
Smart TV Ultra HD 4K LED de 50 polegadas, 
Design Slim; Conversor Digital Integrado, tipo 
download de aplicativos, conexão DLNA, 
Equipada com WiFi, bluetooth, Processador 
Quad Core, tecnologia HDR Premium, que 
garante mais brilho e contraste, além do sistema 
HLG, que exibe cores nítidas e vibrantes, mesmo 
em transmissões ao vivo. funcionalidade Digital 
Clean View, Resolução:4K Resolução da Tela: 
3840 x 2160 pixels Frequência: 60 Hz Conversor 
Digital: Sim Wireless Integrado, painéis RGB, 
HDR Premium(High Dynamic Range), Connec 
Share, Características de Vídeo: Digital 
Broadcasting: ISDBT Clear Motion Rate:120 PQI 
(Picture Quality Index):1300 Contraste: Mega 
Contraste Tecnologia de Painel:100 porcento 
RGB Auto Motion Plus, Modo Filme, Modo 
Natural Sintonizador analógico Busca 
automática de canais Desligamento Automático 
Legenda Potência de Som (RMS): 20W Outras 
Características de Áudio: Dolby Digital Plus Tipo 
de alto-falante: 2 canais Multiroom Link 
Bluetooth de Áudio Conexões: 03xHDMI 02xUSB 
01xEntrada Componente/Composto 01xEntrada 
RF 01xSaída de Áudio Digital Óptica 01xEntrada 
LAN Alimentação. Conexões Mínimas: 3 HDMI; 2 
USB; 1 Entrada componente (Y/Pb/Pr); 1 Entrada 
de vídeo composto (AV); 1 Ethernet (LAN); 1 
Saída de áudio (mini jack); 1 Saída digital óp 

Item 195 R$ 2.149,45 
R$ 

419.142,75 
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Entradas de RF (Terrestre/ Cabo). Com design 
Ultra Slim de bordas finas, tela LED de 50 
polegadas, resolução 4K, 3 entradas HDMI e 2 
USB. Referência: Samsung 50TU8000 ou similar. 

2 

SUPORTE PEDESTAL PARA SMART TV 
Suporte Pedestal para Smart TV, indicado para 
TVs de LED, LCD, Plasma e 3D com tamanho de 
32 a 75 polegadas e peso até 50kg, que sejam 
compatíveis com o padrão de fixação VESA dos 
seguintes formatos 200x100, 200x200, 200x300, 
300x200, 300x300, 400x200, 400x300, 400x400, 
600x200 ou 600x400mm (HxV)). 
CARACTERÍSTICAS (Pedestal de Chão com 
Regulagem de Altura; Bandeja de apoio para 
DVDs player, Blu-Ray, Notebook; Bandeja 
superior de apoio para Webcam). FUNÇÕES 
(Regulagem de altura da TV; Passagem interna 
para fiação; Regulagem de altura da bandeja 
inferior; Regulagem de altura da bandeja 
superior; Rodízios para movimentar o pedestal 
sobre superfícies planas). CAPACIDADE DE 
CARGA (Carga máxima do suporte para TV: Até 
50kg; Carga máxima sobre a bandeja inferior: 
Até 10kg; Carga máxima sobre a bandeja 
superior: Até 5kg). ALTURA (Medida do chão ao 
centro da base de monitor: Altura Mínima: 
1290mm; Altura Intermediária 1370mm; Altura 
Máxima: 1450mm; * 3 opções de altura para a 
TV). EXTRAS (02 Rodízios com trava para evitar 
movimentações indesejadas). DADOS TÉCNICOS 
(Material: Aço Carbono; Acabamento: 
Tratamento Anti-Corrosão e pintura Epóxi 
Eletrostática; Medidas da Bandeja Inferior: 
48,5x29,3cm (LxP); Medidas da Bandeja 
Superior: 22,8x29,8cm (LxP); Medida da Base de 
Chão: 66,5x88cm; Dimensões Embalagem: (A x L 
x P): 36x156x12cm; Peso bruto: 17kg). ITENS 
INCLUSOS (Manual de instruções / Certificado 
de Garantia; Parafusos para fixação da TV / 
Monitor). 

Item 195 R$ 1.022,56 
R$ 

199.399,20 

3 

CASE INDIVIDUAL TV 50” 
Case Individual Tv 50”, estrutura de 10mm 
revestido em laminado tx preta. Perfil macho e 
fêmea de 10mm de alumínio para maior 
resistência. Cantoneira em L nas laterais de 
25mm. Acabamento interno em espuma de alta 
densidade de 10mm + carpê. 2 Fechos tipo 
borboleta cromado embutidos. Cantos de metal 
cromado. 2 Alças de metal embutidas. 4 
Batentes de borracha na parte inferior do case. 

Item 195 R$ 1.248,52 
R$ 

243.461,40 
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VALOR TOTAL 
R$ 

862.003,35 

 
Valor total da ata de registro de preço por extenso: R$ 1.376.621,04 (Um milhão trezentos e setenta e seis 
mil, seiscentos e vinte e um reais e quatro centavos) 
 
2.2. A Contratada receberá Contrato com os quantitativos dos itens a serem utilizados. informando a 
quantidade e local de entrega. 
 
3. DA VALIDADE DA ATA 
3.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a partir da assinatura. 

 
4. DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
4.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à CBDE promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
4.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a CBDE convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 
4.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.4 Para convocação dos fornecedores no intuito de reduzirem seus preços adequados aos valores de 
mercado dos demais quanto à negociação, será respeitada a ordem de classificação observará a 
classificação original. 
4.5 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, a entidade gerenciadora poderá: 
4.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e  
4.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
4.6 Não havendo êxito nas negociações, a entidade gerenciadora deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
4.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 
4.7.2 não retirar a ordem de fornecimento ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela CBDE, 
sem justificativa aceitável; 
4.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 
4.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando a entidade gerenciadora e entidade(s) participante(s). 
4.8 O cancelamento de registros, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
4.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
4.9.1 Por razão de interesse público; ou 
4.9.2 A pedido do fornecedor. 
 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
5.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da CBDE e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
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definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
5.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 
 

Brasília-DF, 07 de julho de 2023. 

 

Antonio Clemilton do Nascimento Silva 
3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMATICA LTDA  

 
 

Antônio Hora Filho 
Presidente – CBDE 

 
 

 
Robson Lopes Aguiar 

Vice-presidente – CBDE 
 
Testemunhas: 
 
 
 
                  Nathalia Araujo Batista                                                                  Hélio de Sousa Medeiros 
                  CPF: 023.087.291-39                                                                      CPF: 703.867.731-49 
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